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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 02 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Denys 6º BPM

Fone: 9971-7398

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Kelly 6ª EMG
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimentos Despachados

1º Sargento PM Mat. 19765-3, José Eduardo Cavalcanti, Concessão do Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 
de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 003/AEAJA, de 05 JAN 2012; Implantação a/c de 26 SET 
11. (Processo nº 232/DGP-1, de 18 NOV 11. À DGP-3 para implantar o referido Abono e 
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 
Câmara  de  Política  de  Pessoal-CPP/SAD.  Arquivar  nos  assentamentos  do  Militar 
requerente. (Nota nº 015/2012/DGP-1).    

1º Sargento PM Mat. 20570-2, Valmir Jefferson Rodrigues, Concessão do Abono 
de Permanência:  - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 
DEZ 03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 
de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 031/AEAJA, de 15 FEV 2012; Implantação a/c de 20 NOV 
11. (Processo nº 008/DGP-1, de 13 FEV 2012. À DGP-3 para implantar o referido Abono 
e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo 
à  Câmara  de  Política  de  Pessoal-CPP/SAD.  Arquivar  nos  assentamentos  do  Militar 
requerente. (Nota nº 018/2012/DGP-1).    
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2º Sargento PM Mat. 19982-6, Mizael Severino Ferreira, Concessão do Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a 
Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 
DEZ 08; e o Parecer nº 032/AEAJA, de 15 FEV 2012; Implantação a/c de 29 SET 11. 
(Processo nº 011/DGP-1, de 13 FEV 2012. À DGP-3 para implantar o referido Abono e 
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 
Câmara  de  Política  de  Pessoal-CPP/SAD.  Arquivar  nos  assentamentos  do  Militar 
requerente. (Nota nº 021/2012/DGP-1).    

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Cabo  PM  Mat.  19345-3,  Geraldo  Alves  da  Silva,  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a 
Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 
DEZ 08; e o Parecer nº 038/AEAJA, de 15 FEV 2012; Implantação a/c de 23 NOV 11.  
(Processo nº 005/DGP-1, de 13 FEV 2012. À DGP-3 para implantar o referido Abono e 
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 
Câmara de Política de Pessoal-CPP/SAD.  Arquivar nos  assentamentos do Militar 
requerente. (Nota nº 014/2012/DGP-1).

Cabo PM Mat. 21416-7, Maurício dos Santos Vasconcelos, Concessão do Abono 
de Permanência:  - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 
DEZ 03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 
de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 006/AEAJA, de 05 JAN 2012; Implantação a/c de 02 OUT 
11. (Processo nº 234/DGP-1, de 18 NOV 11. À DGP-3 para implantar o referido Abono e 
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 
Câmara  de  Política  de  Pessoal-CPP/SAD.  Arquivar  nos  assentamentos  do  Militar 
requerente. (Nota nº 016/2012/DGP-1).    

Cabo  PM  Mat.  21876-6,  Pedro  José  do  Nascimento,  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a 
Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 
DEZ 08; e o Parecer nº 005/AEAJA, de 05 JAN 2012; Implantação a/c de 11 NOV 11. 
(Processo nº 237/DGP-1, de 18 NOV 11. À DGP-3 para implantar o referido Abono e 
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 
Câmara  de  Política  de  Pessoal-CPP/SAD.  Arquivar  nos  assentamentos  do  Militar 
requerente. (Nota nº 017/2012/DGP-1).    

Cabo  PM  Mat.  26440-7,  Walfrido  Bezerra  de  Melo,  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a 
Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 
DEZ 2008; e o Parecer nº 036/AEAJA, de 15 FEV 2012; Implantação a/c de 23 DEZ 11. 
(Processo nº 009/DGP-1, de 13 FEV 2012. À DGP-3 para implantar o referido Abono e 
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 
Câmara  de  Política  de  Pessoal-CPP/SAD.  Arquivar  nos  assentamentos  do  Militar 
requerente. (Nota nº 019/2012/DGP-1).    
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Cabo  PM  Mat.  18267-2,  Floriano  José  da  Silva,  Concessão  do  Abono  de 

Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a 
Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 
DEZ 08; e o Parecer nº 033/AEAJA, de 15 FEV 2012; Implantação a/c de 30 SET 11. 
(Processo nº 010/DGP-1, de 13 FEV 2012. À DGP-3 para implantar o referido Abono e 
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 
Câmara  de  Política  de  Pessoal-CPP/SAD.  Arquivar  nos  assentamentos  do  Militar 
requerente. (Nota nº 020/2012/DGP-1).    

Cabo  PM  Mat.  23468-0,  Edilson  Pinto  Campelo,  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a 
Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 
DEZ 2008; e o Parecer nº 037/AEAJA, de 15 FEV 2012; Implantação a/c de 13 FEV 
2012.  (Processo nº 015/DGP-1,  de 13 FEV 2012.  À DGP-3 para implantar o referido 
Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 
processo à Câmara de Política de Pessoal-CPP/SAD. Arquivar nos assentamentos  do 
Militar requerente. (Nota nº 022/2012/DGP-1).    

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Do Comando do 18º BPM

Nº 010, de 17 FEV 2012

EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a  Processo  de  Licenciamento  “Ex-
Offício” a Bem da Disciplina e Nomeia Encarregado

O Comandante do 18º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
nº 17.589,  de 16 JUN 94,  considerando analise feitos nos Assentamentos do  Sd PM  Mat. 
105037-0/18º BPM, Edson Pereira da Silva, por este Comando, que o referido Soldado, já tem 
08 (oito) punições disciplinares, por conduta inadequada a função policial militar, de acordo 
com o rol das infrações a seguir: - 01 (um) serviço extra por não desarmar colete e pistola da 
OME; - 02 (dois) serviços extras por  falta ao serviço; 02 (dois) serviços extras por  chegar 
atrasado para o serviço; 01 (um) serviço extra por falta ao serviço; Prisão de 11 (onze) dias por 
deixar de desarmar pistola, carga da OME, publicado em BI nº 054, de 23 MAR 10; Prisão de 
30 (trinta) dias por  falta ao serviço, publicado em BI nº 221,de 27 DEZ 11; Prisão de 30 
(trinta) dias por falta ao serviço, publicado em BI nº 222, de 28 DEZ 11; Prisão de 30 (trinta) 
dias por falta ao serviço, publicado em BI nº 223, de 29 DEZ 11.

R E S O L V E: 

I – Submeter o Sd PM Mat. 105037-0/18º BPM, Edson Pereira da Silva, a Processo 
de Licenciamento “Ex-Offício”; 

II  – Nomear como Encarregado o 2º Ten PM Mat. 920165-3, Marcos Torres da 
Silva; 

III – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo; 

IV  – Determinar a publicação desta Portaria.  Cabo de Santo Agostinho–PE, 17 
FEV 2012. Paulo de Tarso Melo Vidigal – Ten Cel PM Comandante do 18º BPM.

(Transcrita do DOE nº 038, de 28 FEV 2012)
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4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 032/12, Processo nº 043/12, Objeto: 
Aquisição de Material Médico Hospitalar para o Sistema de Saúde da PMPE, em favor 
das
empresas Laboratórios B Braun S/A, Injefarma Cavalcanti e Silva Distribuidora Ltda e 
Jalmed Distribuidora de Produtos Médicos Hospitalares Ltda. Valor dos respectivos 
contratos: de
R$ 11.016,00 (Onze mil e dezesseis reais); R$ 177,60 (Cento e setenta e sete reais e 
sessenta  centavos)  e  R$  95,00  (Noventa  e  cinco  reais).  Fato  Gerador:  Caso  de 
emergência comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 
24, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 033/12, Processo nº 044/12, Objeto: 
Aquisição de material cirúrgico de Hemodinâmica, a fim de ser utilizado na cirurgia 
do paciente Roselito Delmiro da Silva, Mat. 2084-2, em favor da empresa Unimed 
Recife Cooperativa de Trabalho Médico. Valor estimado do contrato: de R$ 42.537,59 
(Quarenta e dois mil, quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta e nove centavos). 
Fato  Gerador:  Caso  de  emergência  comprometendo  a  segurança  de  pessoa. 
Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 27 FEV 
2012. Ney Ricardo de Meireles/Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 038, de 28 FEV 2012)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Mas daquele dia e hora ninguém sabe, nem os anjos que estão no céu, nem o Filho, senão 

o Pai. Mateus 13:32).
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